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Recife, 22 de abril de 2026.

Senhores Presidentes,

O Instituto de Judô Erivaldo Moraes tem o prazer de convidar sua equipe de
Judô para participar da:

VII COPA ERIVALDO MORAES DE JUDÔ 2026

Ginásio do Centro Esportivo Santos Dumont
Rua Almirante Nelson Fernandes, s/n, Boa Viagem
Recife/PE.
Data: 15 e 16 de maio de 2026 (sexta e sábado)
Horário: 9h às 18h

Em parceria com a Liga Pernambucana de Judô, contamos com seus atletas
filiados ou não a LIPEJU, para participar da Copa supracitada, a ser
realizada no Ginásio Principal do Parque e Centro Esportivo Santos Dumont
nos dias 15 e 16 de maio de 2026.

Ficaremos honrados com vossa presença que será de suma importância
para o sucesso na realização deste evento!

Cordialmente,

Sensei Erivaldo Moraes Jr.
Presidente do Instituto de Judô Erivaldo Moraes
Diretor Nacional de Arbitragem - LNJ
Diretor Estadual de Arbitragem - LIPEJU
Faixa Preta 5º Dan (Go-Dan)
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A Copa Erivaldo Moraes seguirá estritamente o Regulamento Técnico da
LIPEJU e o Regramento de Arbitragem do CONAR/LNJ.

1. INSCRIÇÕES: 

As inscrições deverão ser realizadas através de formulário do Google que está
com o link disposto neste regulamento e nos grupos da Lipeju, Neste
regulamento consta também um passo-a-passo de como realizar a inscrição.

O prazo final para envio das inscrições será em 13/maio/2026 (quarta-feira) às
23h59; 

O pagamento das inscrições será realizado via PIX em Conta Corrente,
descrita abaixo e o comprovante de depósito enviado por email para
erivaldo@erivaldomoraes.com.br ou via whatsapp do Sensei Erivaldo no
número (81) 99556-5286

Dados da Conta Corrente:

Banco C6 Bank S.A. (336)
Agência: 0001
Conta Corrente: 26873924-2

Chave PIX: CNPJ: 45.725.393/0001-39

Nome: Instituto de Judô Erivaldo Moraes Ltda.

2. TAXA DE PARTICIPAÇÃO: 

A taxa de participação será de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) por atleta
associado em dia com a LIPEJU e R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) por atleta
não associado a LIPEJU , para todas as categorias conforme disposto na tabela
de custas 2026 da LIPEJU. 

3. SISTEMA DE DISPUTA: 

Para as classes do festival (Nascidos entre 2023 até 2016), a composição das
chaves utilizará critérios de aproximação por ano de nascimento, peso e cor
de faixa. Todas as chaves serão compostas de no máximo 04 (quatro) atletas
(todas as lutas terão placar e árbitros, e será utilizada uma área para cada
confronto); 

Cada um dos atletas das classes do “FESTIVAL”, farão no mínimo duas lutas;

Havendo apenas 02 atletas na chave o sistema será melhor de 03 (três)
combates (quem vencer dois confrontos será o campeão);

Havendo 03 atletas na chave, a apuração acontecerá por meio de rodízio
(todos contra todos); 

Só teremos lutas mistas dos atletas optantes por esta opção no Formulário de
Inscrição.

As Classes do Ranking (Nascidos em 2015 e mais velhos) seguirão o que está
disposto no regulamento técnico da LIPEJU; 

Instituto de Judô Erivaldo Moraes Ltda
45.725.393/0001-39

REGULAMENTO

QR-CODE PARA
PAGAMENTO VIA PIX



4. DURAÇÃO DOS COMBATES:
 

SUB 05 (Nascidos em 2023 e 2022): 1 minuto com MATE; 
SUB 07 (Nascidos em 2021 e 2020): 1 minuto com MATE; 
SUB 09 (Nascidos em 2019 e 2018): 1 minuto com MATE: 
SUB 11 (Nascidos em 2017 e 2016): 1 minutos com MATE; 
Nascidos em 2015 e mais velhos definidos através do Regulamento do
Ranking da LIPEJU

5. PESAGEM:

Seguiremos o regulamento técnico LIPEJU. 

A ordem para subir na balança seguirá a ordem das classes do ranking dos
mais novos para os mais velhos, caso o atleta chegue após toda sua classe
ter subido na balança o mesmo deverá aguardar o término da pesagem da
classe que estiver pesando no momento, a fim de garantirmos a
organização e agilidade do processo. 

Qualquer pedido de prioridade por ação de mal súbito causado por
privação alimentar com o intuito de perda de peso, será negado pela
organização do evento, tendo em vista que nossa entidade prega através do
nosso esporte o comprometimento e responsabilidade com nossa saúde
física e mental. 

O Instituto de Judô Erivaldo Moraes e a LIPEJU não se responsabilizam por
danos físicos causados aos atletas na perda de peso e orienta aos seus
diretores técnicos que controlem os pesos de seus atletas a fim de evitar
perdas exaustivas em cima da hora 

5.1 – HORÁRIO DA PESAGEM:

Apenas será necessário a pesagem dos atletas da CLASSE SUB-15 e ACIMA. 
Data: 15 de maio de 2026 (Sexta-feira) antes da competição. E 16 de maio de
2026 (Sábado) dia da competição.
Horário: 17h às 20h30 (SEXTA) e 8h às 10h30 (SÁBADO).
Local: Quadra Externa do Centro Esportivo Santos Dumont

6. PREMIAÇÃO:

Festival – todas as crianças serão premiadas com medalhas; A premiação
seguirá o critério de colocação na competição onde o primeiro colocado
receberá medalha de ouro, o segundo colocado receberá medalha de
prata e o terceiro e quarto colocados receberão medalhas de bronze.

Nas demais categorias será premiado com medalha todos os atletas
classificados em 1º, 2º, e dois 3º lugares; Todas as premiações realizadas
com medalhas de Ouro, Prata e Bronze de acordo com as respectivas
colocações;

Troféu para as equipes classificadas em 1ª, 2ª e 3ª colocadas no resultado
geral;

Troféu para a equipe que Inscrever mais atletas, independente de Classe.
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7. INSCRIÇÕES

Todas as inscrições, de todas as idades, pesos e classes deverão ser
realizadas através de formulário do Google, acessando no link abaixo ou
acessando pelo QR-Code.

https://erivaldomoraes.com.br/cem

Para cada Atleta, preencha todos os dados do formulário e envie as
informações, conforme o passo a passo abaixo:
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Preencha seu email e o nome completo do seu atleta. Siga descendo a tela
para as próximas informações.
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Informe seu local de treinamento, ano de nascimento do atleta, peso exato
na balança, cor da faixa do atleta e marque a resposta final, caso seja a
inscrição de um aluno de Festival (Nascidos entre 2022 e 2015).

Informe se seu aluno é Pessoa com Autismo ou não.

Uma cópia de todas as respostas será enviada para o seu e-mail. Continue
descendo a tela para finalizar o envio.

CLIQUE EM ENVIAR - Está feito o cadastro de UM atleta. Para seguir
cadastrando mais atletas leia a página seguinte



Você receberá confirmação da sua inscrição e terá duas opções:

Editar a sua resposta atual ou Enviar outra Resposta (significa fazer
inscrição de outro atleta).

Caso já tenha terminado todas as inscrições, basta fechar a janela do seu
navegador.

OBSERVAÇÃO: Só serão aceitas inscrições completas e com envio do
comprovante de pagamento da inscrição.

O Comprovante de Transferência Bancária PIX deve ser Enviado via
WhatsApp para o Sensei Erivaldo Moraes, através do número: (81) 99556-
5286.

Confirme com o Sensei Erivaldo a quantidade de alunos inscritos e
somente após, realize o pagamento das inscrições via PIX.
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8. CRONOGRAMA DO EVENTO:

Este cronograma trata-se de uma expectativa de horário de cada parte
do evento:

PESAGEM: Apenas Sub-15 e acima.
Dia 15 de Maio - Sexta - 17h às 20h30
Dia 16 de Maio - Sábado - 8h às 10h30

HORÁRIO DA COMPETIÇÃO DE ACORDO COM O ANO DE NASCIMENTO:

Nascidos em 2020, 2021, 2022 e 2023 - 9h

Nascidos em 2018 e 2019 - 11h

Nascidos em 2016 e 2017 - 12h

Nascidos em 2015 e mais velhos - 14h

9. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:

TODAS AS DÚVIDAS PODERÃO SER ESCLARECIDAS ATRAVÉS DE CONTATO
POR WHATSAPP. 

SENSEI ERIVALDO MORAES JR – (81) 99556-5286.

10. AGRADECIMENTOS:

Primeiramente à DEUS , por proporcionar esta grande alegria e conquista. É
uma grande satisfação para este Judoca, realizar um evento dentro desta
família que é o Judô e em especial a FAMÍLIA LIPEJU. Muito obrigado meu
Deus, por essa alegria!

Agradeço à minha família de Judocas, pelo apoio de sempre! Como sempre
disse o Shihan Diógenes Moraes: “Família que luta unida, permanece unida!”.
Por último, mas não menos importante, agradeço a minha esposa Rafaele
Travassos, pela paciência, por comprar essa luta comigo e me apoiar 24h
por dia, sem ela nada disso poderia ser feito. 

Agradeço aos meus patrocinadores, que neste momento difícil, tiram do seu
lucro para ajudar o esporte que amamos, o Judô de Pernambuco agradece
de coração o esforço de vocês.

Que seja um belo evento. Aguardo você lá! Oss!

Atenciosamente,

Sensei Erivaldo Moraes Jr.
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